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gura de banda disponível, provocando conflitos e atrasos
na transmissão da informação, podendo, nalgumas situa-
ções, levar ao próprio bloqueio das comunicações.

Estes mecanismos, suportados por plataformas de
hardware ou software (consoante a oferta do mercado),
permitem a prioritização do encaminhamento dos paco-
tes de tráfego através do estabelecimento de regras, tais
como a definição de níveis mínimos de largura de banda
para cada aplicação, protocolo de comunicação ou sis-
tema informático, e níveis máximos em função da capa-
cidade de escoamento da infra-estrutura, em cada
momento.

Cada entidade poderá avaliar em que medida se jus-
tifica a introdução destes mecanismos na sua infra-
-estrutura de comunicações.

3.5.2.2 — Controlo de parâmetros operativos de sincronização

O controlo dos parâmetros operativos de sincroni-
zação de dados entre diferentes sistemas informáticos,
aplicações ou bases de dados permite optimizar os seus
perfis de utilização, de acordo com os respectivos requi-
sitos de funcionamento.

Cada entidade poderá desenvolver um trabalho con-
tinuado de verificação da adequação dos parâmetros
associados à sua realidade.

3.5.2.3 — Adopção de sistemas de monitorização
de disponibilidade e desempenho

A melhor forma de compreender os perfis de uti-
lização das comunicações pelos sistemas informáticos
consiste na utilização de uma plataforma de monito-
rização de redes e sistemas, apoiada pela utilização com-
plementar de sondas de medição de tráfego.

Em termos gerais, a plataforma de monitorização
recolhe dados sobre a disponibilidade e desempenho
de todos os equipamentos de comunicações que cons-
tituem a infra-estrutura, assim como dos sistemas infor-
máticos que a esta se encontram ligados. Com base nes-
tes dados, é possível estabelecer uma visão global sobre
o estado de funcionamento e desempenho da rede de
comunicações. As sondas de medição de tráfego (capa-
zes de obter informação bastante mais detalhada) serão
utilizadas para recolher dados de tráfego nos principais
pontos de comutação de tráfego com o objectivo de
efectuar análises mais pormenorizadas.

Sempre que seja possível, em particular no caso das
entidades que gerem as infra-estruturas de maior dimen-
são, poderá ser equacionada a implementação de uma
plataforma de monitorização de redes e sistemas que
permita compreender, pelo menos em termos gerais,
o estado de funcionamento da infra-estrutura e dos per-
fis de comunicação dos principais sistemas informáticos
associados.

3.5.2.4 — Análise de interacções entre aplicações,
bases de dados e servidores

A análise de interacções entre aplicações, bases de
dados e servidores revela-se, por vezes, necessária para
compreender a origem de certos problemas de desem-
penho que resultam da existência de perfis de utilização
muito ineficientes.

Com efeito, é frequente a detecção de aplicações
informáticas que foram desenvolvidas num ambiente de
rede local (sem limitações práticas quanto à capacidade
de transmissão) e que, ao serem colocadas em produção
numa infra-estrutura de rede alargada, provocam uma

geração de tráfego muito superior ao que seria verda-
deiramente necessário.

Assim, no contexto da optimização dos perfis de uti-
lização dos sistemas informáticos, cada entidade poderá
tentar identificar a existência de situações em que algu-
mas aplicações, que operam em ambiente de rede alar-
gada, possam ser objecto de optimizações que as tornem
simultaneamente mais eficientes e menos exigentes, em
termos de largura de banda.

A análise a realizar deverá ser efectuada com base,
por um lado, numa compreensão detalhada da arqui-
tectura da aplicação — designadamente no que diz res-
peito à comunicação entre os módulos que operem em
plataformas fisicamente separadas — e, por outro, em
acções de medição de tráfego, através de sondas simi-
lares às descritas na secção 3.5.2.3, sempre que tal se
revele necessário.

(1) Chamadas efectuadas entre edifícios, através da rede pública,
quando existem infra-estruturas privativas de voz disponíveis para esse
efeito.

(2) Fonte: http://www.anacom.pt/template15.jsp?catego-
ryId=54134.

(3) Reduzir os custos de comunicação da AP em 25 % até 2006
( v . P l a n o d e A c ç ã o p a r a o G o v e r n o E l e c t r ó n i c o e m
http://www.umic.pcm.gov.pt).

(4) Para efeitos do cálculo deste saldo, deverão ser contabilizados
todos os custos de mudança associados.

(5) Por exemplo, protocolos mais utilizados, níveis de ocupação,
sistemas/aplicações que geram mais tráfego e tempos de atraso.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 182/2004

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal de Pombal aprovou, em 18 de Junho de 2004,
o estabelecimento de medidas preventivas para a área
destinada à implantação de equipamentos e respectivos
acessos viários, previstos no Plano de Urbanização da
Área Urbana de Pombal, actualmente em elaboração.

O estabelecimento de medidas preventivas na referida
área destina-se a evitar a alteração das circunstâncias
e das condições de facto existentes que possam limitar
a liberdade de planeamento ou comprometer a execução
do mencionado Plano de Urbanização.

O município de Pombal dispõe de Plano Director
Municipal, o qual foi ratificado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 160/95, de 4 de Dezembro, e
alterado pela deliberação da Assembleia Municipal de
Pombal de 30 de Dezembro de 1997, publicada no Diário
da República, 2.a série, n.o 299, de 29 de Dezembro
de 1998, pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 85/2001, de 19 de Julho, e pela deliberação da Assem-
bleia Municipal de Pombal de 21 de Junho de 2002,
publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 23, de
28 de Janeiro de 2003. Assim, na área a abranger pelas
presentes medidas preventivas devem ser respeitadas as
regras constantes deste instrumento de planeamento ter-
ritorial que não contrariem o conteúdo das medidas
preventivas.

Nos últimos quatro anos não foram estabelecidas
medidas preventivas para a mesma área.

Verifica-se a conformidade das medidas preventivas
com as disposições legais e regulamentares em vigor.

Considerando o disposto no n.o 3 do artigo 109.o con-
jugado com o n.o 8 do artigo 80.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve ratificar o esta-
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belecimento de medidas preventivas, pelo prazo de dois
anos, na área destinada à implantação de equipamentos
e respectivos acessos viários previstos no futuro Plano
de Urbanização da Área Urbana de Pombal, delimitada
na planta anexa, cujo texto também se publica em anexo,
ambos fazendo parte integrante da presente resolução.

Presidência do Conselho de Ministros, 16 de Novem-
bro de 2004. — O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de
Santana Lopes.

ANEXO

Medidas preventivas

Artigo 1.o

Âmbito territorial

As medidas preventivas aplicam-se às áreas delimi-
tadas na planta anexa, identificadas como zona A e
zona B, destinando-se a assegurar a implantação de equi-
pamentos e respectivos acessos viários, previstos no
Plano de Urbanização da Área Urbana de Pombal, em
elaboração.

Artigo 2.o

Âmbito material

1 — Nas áreas referidas no artigo anterior são proi-
bidas as seguintes acções:

a) Operações de loteamento urbano e obras de
urbanização;

b) Obras de construção civil, ampliação, alteração
e reconstrução, com excepção das que estejam
sujeitas apenas a um procedimento de comu-
nicação prévia à Câmara Municipal;

c) Trabalhos de remodelação de terrenos.

2 — Exceptuam-se do número anterior as obras da
iniciativa municipal localizadas dentro das áreas sujeitas
às presentes medidas preventivas, ou aquelas que, sendo
de iniciativa privada, a Câmara Municipal de Pombal
considere não prejudicar a implementação do Plano,
nomeadamente a execução da rede viária e a implan-
tação de equipamentos.

Artigo 3.o

Âmbito temporal

As medidas preventivas vigoram pelo prazo de dois
anos a contar da data da respectiva publicação.


